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DECRETO MUNICIPAL Nº 181/2025 

“Dispõe sobre a exoneração do cargo de 

orientadora  pedagógica  e  dá  outras 

providências”

O  PREFEITO DE MAETINGA –  ESTADO DA BAHIA, SÉRGIO BARROS MOREIRA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais que lhe são conferidos, em especial ao art. 58, inc. I da Lei Orgânica do Município de  

Maetinga,

DECRETA

Art.1º- Fica  EXONERADA de  seus  serviços  profissionais  na  função de  “ORIENTADORA  PEDAGÓGICA”,  a 

servidora comissionada a Sra.  CÁSSIA PIRES DE MORAES, inscrita no RG sob nº 09180314-43 emitido pela 

SSP/BA e no CPF/MF nº 003.911.725-14, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Poder  

Executivo municipal.

Art. 2º-  Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, revogando as cláusulas em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. Encaminhe-se ao departamento pessoal para as providências de estilo.

Maetinga-BA 16 de dezembro de 2025.

SÉRGIO BARROS MOREIRA

Prefeito Municipal de Maetinga-BA

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia 

CEP 46.255-000 Telefone: (77) 3472-2137

Quarta-feira
17 de dezembro de 2025
Edição nº 771

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 6AFDCC1187-1981E27172-D6ABCD9A68-026B21D7DD | Edição: 771

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



DECRETO MUNICIPAL Nº 182/2025 

“Dispõe sobre a exoneração do cargo de 

orientadora  pedagógica  e  dá  outras 

providências”

O  PREFEITO DE MAETINGA –  ESTADO DA BAHIA, SÉRGIO BARROS MOREIRA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais que lhe são conferidos, em especial ao art. 58, inc. I da Lei Orgânica do Município de  

Maetinga,

DECRETA

Art.1º- Fica  EXONERADA de  seus  serviços  profissionais  na  função de  “ORIENTADORA  PEDAGÓGICA”,  a 

servidora comissionada a Sra.  AZENATE ELIZEU DE OLIVEIRA, inscrita no RG sob nº 12.603.893-75 emitido 

pela SSP/BA e no CPF/MF nº 014.111.355-39, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 

Poder Executivo municipal.

Art. 2º-  Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, revogando as cláusulas em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. Encaminhe-se ao departamento pessoal para as providências de estilo.

Maetinga-BA 16 de dezembro de 2025.

SÉRGIO BARROS MOREIRA

Prefeito Municipal de Maetinga-BA

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia 

CEP 46.255-000 Telefone: (77) 3472-2137
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DECRETO MUNICIPAL Nº 183/2025 

“Dispõe sobre a exoneração do cargo de 

orientadora  pedagógica  e  dá  outras 

providências”

O  PREFEITO DE MAETINGA –  ESTADO DA BAHIA, SÉRGIO BARROS MOREIRA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais que lhe são conferidos, em especial ao art. 58, inc. I da Lei Orgânica do Município de  

Maetinga,

DECRETA

Art.1º- Fica  EXONERADA de  seus  serviços  profissionais  na  função de  “ORIENTADORA  PEDAGÓGICA”,  a 

servidora comissionada a Sra. VANUZA SOUZA CAMPOS, inscrita no RG sob nº 13.417.951-01 emitido pela 

SSP/BA e no CPF/MF nº 033.337.095-39, com carga horária de 20 (vinte) horas  , lotada na Secretaria de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Poder Executivo municipal.

Art. 2º-  Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, revogando as cláusulas em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. Encaminhe-se ao departamento pessoal para as providências de estilo.

Maetinga-BA 16 de dezembro de 2025.

SÉRGIO BARROS MOREIRA

Prefeito Municipal de Maetinga-BA

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia 

CEP 46.255-000 Telefone: (77) 3472-2137
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DECRETO MUNICIPAL Nº 184/2025 

“Dispõe sobre a exoneração do cargo de 

orientadora  pedagógica  e  dá  outras 

providências”

O  PREFEITO DE MAETINGA –  ESTADO DA BAHIA, SÉRGIO BARROS MOREIRA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais que lhe são conferidos, em especial ao art. 58, inc. I da Lei Orgânica do Município de  

Maetinga,

DECRETA

Art.1º- Fica  EXONERADA de  seus  serviços  profissionais  na  função de  “ORIENTADORA  PEDAGÓGICA”,  a 

servidora comissionada a Sra. LUCINEIDE BARROS ROCHA, inscrita no RG sob nº 12.649.286-70 emitido pela 

SSP/BA e no CPF/MF nº 033.491.545-37, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Poder  

Executivo municipal.

Art. 2º-  Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, revogando as cláusulas em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. Encaminhe-se ao departamento pessoal para as providências de estilo.

Maetinga-BA 16 de dezembro de 2025.

SÉRGIO BARROS MOREIRA

Prefeito Municipal de Maetinga-BA

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia 

CEP 46.255-000 Telefone: (77) 3472-2137
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DECRETO MUNICIPAL Nº 185/2025 

“Dispõe sobre a exoneração do cargo de 

orientadora  pedagógica  e  dá  outras 

providências”

O  PREFEITO DE MAETINGA –  ESTADO DA BAHIA, SÉRGIO BARROS MOREIRA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais que lhe são conferidos, em especial ao art. 58, inc. I da Lei Orgânica do Município de  

Maetinga,

DECRETA

Art.1º- Fica  EXONERADA de  seus  serviços  profissionais  na  função de  “ORIENTADORA  PEDAGÓGICA”,  a 

servidora comissionada a Sra. GARDENIA LIMA DA SILVA, inscrita no RG sob nº 116.616.77-63 emitido pela 

SSP/BA e no CPF/MF nº 020.582.335-14 , lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Poder 

Executivo municipal.

Art. 2º-  Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, revogando as cláusulas em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. Encaminhe-se ao departamento pessoal para as providências de estilo.

Maetinga-BA 16 de dezembro de 2025.

SÉRGIO BARROS MOREIRA

Prefeito Municipal de Maetinga-BA

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia 

CEP 46.255-000 Telefone: (77) 3472-2137

Quarta-feira
17 de dezembro de 2025
Edição nº 771

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 6AFDCC1187-1981E27172-D6ABCD9A68-026B21D7DD | Edição: 771

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



DECRETO MUNICIPAL Nº 186/2025 

“Dispõe sobre a exoneração do cargo de 

orientadora  pedagógica  e  dá  outras 

providências”

O  PREFEITO DE MAETINGA –  ESTADO DA BAHIA, SÉRGIO BARROS MOREIRA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais que lhe são conferidos, em especial ao art. 58, inc. I da Lei Orgânica do Município de  

Maetinga,

DECRETA

Art.1º- Fica  EXONERADA de  seus  serviços  profissionais  na  função de  “ORIENTADORA  PEDAGÓGICA”,  a 

servidora comissionada a Sra.  ELIZÂNGELA SANTOS LIMA, inscrita no RG sob nº 60.392.951-5 emitido pela 

SSP/BA e no CPF/MF nº 796.947.725-91, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Poder  

Executivo municipal.

Art. 2º-  Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, revogando as cláusulas em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. Encaminhe-se ao departamento pessoal para as providências de estilo.

Maetinga-BA 16 de dezembro de 2025.

SÉRGIO BARROS MOREIRA

Prefeito Municipal de Maetinga-BA

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia 

CEP 46.255-000 Telefone: (77) 3472-2137
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